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CARGA POSTAL PARCIAL

Prezado cliente,

Em atendimento ao disposto na PORTARIA ALF/GRU Nº 20, de

22.07.2021, que padroniza o tratamento da chegada parcial de carga

postal amparada por AWB, o GRU Airport informa a seguir os

procedimentos que deverão ser adotados para a conferência de Carga

Postal Parcial no Terminal de Cargas – TECA GRU:

 O representante deverá solicitar serviço – “Conferência Carga

Correio“, através do Portal Externo CMS, indicando no campo de

observações a data e horário agendado para entrega, considerando

horário administrativo, de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h.

 A carga deverá ser enviada ao TECA após a aprovação do serviço no

Sistema CMS.

 A carga será recebida no sistema CMS, onde será aferido o peso e

efetuada a contagem de volumes e emitido comprovante para

entrega à companhia aérea.

 O representante da empresa aérea deverá comparecer no armazém

de importação para retirada da carga com o comprovante da

conferência efetuada de peso e volumes.

O serviço será tarifado conforme preconiza a tabela de serviços

disponível no nosso site.

Para mais informações, entre em contato pelo e-mail:

cac.cargas@gru.com.br ou telefone: (11) 2445-5000.
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